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ERRATA do dia 27/03/2024. 

 

Ref. a portaria nº. 055/2024 de 25/03/2024 – (publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – 

AMP – pág.70 – Edição 2989 de 26/03/2024).  

 

No ítem I, onde se lê: período de gozo de: 01/03/2024 à 30/03/2024. 

 

Leia-se: período de gozo de: 01/04/2024 à 30/04/2024. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, em 27 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 

 


